
 

Avenida da Saúde, nº 4
e-mail: licitac

Pregão Presencial nº 03/2020 –
Objeto de licitação: “Fornecimento de 

ATA DA SESSÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de 
Permanente de Licitação da Fundação de Saúde do Município de Americana
assunto: ► trata-se de análise do
Administrativo 000.077/2020, 
“FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI
com o menor preço. Contudo 
cancelamento do referido item, 
de outubro de 2020, em seu artigo 22, inciso II e em seu Parágrafo 1º, autorizou o Governador do Estad
São Paulo a promover alterações no Regulamento do ICMS (RICMS) para todos os produtos favorecidos 
com carga tributário do ICMS inferior a 18%. Assim, foi publicado também em 16 de outubro de 2020 o 
Decreto n° 65.254, que determinou a limitação das ise
referente ao CONVÊNIO CONFAZ nº 140/01, apenas às operações destinadas à hospitais públicos federais, 
estaduais, municipais e santas casas. Em outras palavras, a empresa requer o realinhamento de preço de 
ALTEPLASE 50 MG em sessão ofertado pelo valor de R$ 2.022,99, 
ao recolhimento do ICMS/SP). (...)”.
estimativa de preço do medicamento, r

 
Assim, em estrita análise do requerimento, verificando
solicitante, bem como o parecer jurídico opinativo (docs. 21/41) e ainda considerando a estimativa de preço 
elaborada pelo setor de Compras da FUSAME, 
da CPL decide por bem pelo 
DEFERIMENTO DO PLEITO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO do 
Ato continuo, o setor de licitações 
ofertou proposta do item 22, restando 
presente ata os membros da Comissão Permanente de Licitação 
no portal da instituição “www.fusame.com.br
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– Processo Administrativo nº 000.077/2020. 
Fornecimento de Medicamentos Diversos”. 

 
 

ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
 
 

do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às 09h00min, 
da Fundação de Saúde do Município de Americana para 

lise do ITEM 22 – ALTEPLASE 50MG/ 50ML
, conforme ata de sessão pública do pregão presencial 

FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI
com o menor preço. Contudo sob a solicitação enviada, em que pleiteia o realinhamento de preço

, argumentado, em síntese, “ (...) A Lei Estadual Paulista nº 17.293/2020, de 16 
de outubro de 2020, em seu artigo 22, inciso II e em seu Parágrafo 1º, autorizou o Governador do Estad
São Paulo a promover alterações no Regulamento do ICMS (RICMS) para todos os produtos favorecidos 
com carga tributário do ICMS inferior a 18%. Assim, foi publicado também em 16 de outubro de 2020 o 
Decreto n° 65.254, que determinou a limitação das isenções previstas no art. 92 do Anexo I do RICMS/SP, 
referente ao CONVÊNIO CONFAZ nº 140/01, apenas às operações destinadas à hospitais públicos federais, 
estaduais, municipais e santas casas. Em outras palavras, a empresa requer o realinhamento de preço de 
ALTEPLASE 50 MG em sessão ofertado pelo valor de R$ 2.022,99, realinhando para R$ 2.546,74 (devido 
ao recolhimento do ICMS/SP). (...)”. O setor de licitações encaminhou o expediente ao setor de compras para 

mativa de preço do medicamento, resultando: 

Assim, em estrita análise do requerimento, verificando-se, as alegações e documentos apresentados pela 
bem como o parecer jurídico opinativo (docs. 21/41) e ainda considerando a estimativa de preço 

elaborada pelo setor de Compras da FUSAME, o que não demonstra a vantajosidade necessária, o Presidente 
por bem pelo INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO E 

DEFERIMENTO DO PLEITO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO do 
Ato continuo, o setor de licitações em consulta a ata da sessão, observou que trata

, restando FRACASSADO. Nada mais havendo a deliberar,
os membros da Comissão Permanente de Licitação - CPL, cujo documento

www.fusame.com.br”.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
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0min, reuniu-se a Comissão 
para deliberar sobre o seguinte 

ALTEPLASE 50MG/ 50ML, referente ao Processo 
conforme ata de sessão pública do pregão presencial 03/2020 a licitante 

FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI.” venceu o item 22 
realinhamento de preço ou 

“ (...) A Lei Estadual Paulista nº 17.293/2020, de 16 
de outubro de 2020, em seu artigo 22, inciso II e em seu Parágrafo 1º, autorizou o Governador do Estado de 
São Paulo a promover alterações no Regulamento do ICMS (RICMS) para todos os produtos favorecidos 
com carga tributário do ICMS inferior a 18%. Assim, foi publicado também em 16 de outubro de 2020 o 

nções previstas no art. 92 do Anexo I do RICMS/SP, 
referente ao CONVÊNIO CONFAZ nº 140/01, apenas às operações destinadas à hospitais públicos federais, 
estaduais, municipais e santas casas. Em outras palavras, a empresa requer o realinhamento de preço de 

realinhando para R$ 2.546,74 (devido 
O setor de licitações encaminhou o expediente ao setor de compras para 

 

se, as alegações e documentos apresentados pela 
bem como o parecer jurídico opinativo (docs. 21/41) e ainda considerando a estimativa de preço 

o que não demonstra a vantajosidade necessária, o Presidente 
INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO E 

DEFERIMENTO DO PLEITO DE CANCELAMENTO DE REGISTRO DE PREÇO do item em questão. 
consulta a ata da sessão, observou que trata-se de única licitante que 

a deliberar, subscrevem a 
cujo documento será disponibilizado 

x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

Fernanda Santon Cardoso 
Membro da CPL  


